
Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

OFICIO N° 117 /2019- GP-J 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Palmital, 06 de setembro de 2019. 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

para encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, as respostas aos requerimentos nos 

217, 218 e 219/2019 de autoria de Vossa Excelência, encaminhado através do 

Oficio n° 241/2019, assinado no dia 19 de agosto de 2019, protocolado na 

Prefeitura no dia 22 de agosto de 2019. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos 

de elevada estima e consideração. 

JOSE RO T RONQUI 
-PREFEI 	NICIPAL- 

Exmo. Sr. 
FRANCISCO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 217/2019 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR FRANCISCO DE SOUZA. 

Ref: TRATOR. 

Nobre Vereador, a resposta ao presente requerimento encontra-se no memorando 
interno assinado pelo Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e Estradas Rurais, o 
Engenheiro Agrônomo Pedro Ângelo Montechesi Kirnew, anexado à resposta do 
requerimento 211/2019 de autoria do vereador André Fernando Basso, lida em 
plenário na Sessão do dia 02/09/2019. 

Caso Vossa Excelência entenda ser necessário, providenciaremos uma informação nos 
termos e lhe encaminharemos. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 218/2019 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR FRANCISCO DE SOUZA. 

Ref: CONTROLE DE COMBUSTÍVEIS.  

Nobre Vereador, informações dos setor competente, o abastecimento da frota 
municipal é realizado através de requisições assinadas pelo motorista do veículo e o 
funcionário responsável pelo abastecimento, sendo que todas as requisições são 
encaminhadas ao funcionário responsável e inseridas no sistema apropriado. 

Havendo a necessidade de abastecimento em local diverso do Pátio da Prefeitura, as 
notas fiscais também são inseridas no sistema da mesma forma das requisições acima 
mencionadas. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 219/2019 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR FRANCISCO DE SOUZA. 

Ref: RODOVIÁRIA. 

Nobre Vereador, como podemos verificar no requerimento juntado em anexo por 
Vossa Excelência, assinado pela sra. ARACY LEONE PERALES, corresponde ao 
pagamento de despesas consistentes "na pintura da parte frontal do referido 
prédio, bem como na troca do letreiro consistente da denominação do prédio em 
questão". 

Como já constatado pela administração, bem como pelas fotos juntadas por Vossa 
Excelência ao presente requerimento, o Terminal Rodoviário necessita de uma reforma 
bem mais abrangente e complexa do que as providências solicitadas pela sra. Aracy. 
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